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~FUTURA MUNICMAL DE 	 PROC. ADMI1MI0TRA1 VO 

CAPINZAL DO NORTE F LS 	  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE RUBRICA 	 

Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 
Capinzal do Norte Maranhão 

CNPJ: 01.613.309/0001-10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO. 

AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Á Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Na qualidade de ordenadora de despesa desta Municipalidade, autorizo Vossas 
Senhorias para que tomem as devidas providências, no sentido de realizar procedimento 
licitatório para a Contratação de empresa para o futuro e eventual fornecimento de gases 
medicinais e cilindros para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

Conforme Decreto Federal n.° 7.892/2013, Capítulo V, art. 7•0 § 2.0, para 
registros de preços não se faz necessário de início a indicação de Dotação Orçamentária, que 
somente será exigida para formalização do Contrato ou outro instrumento hábil. 

Solicito ainda que sejam obedecidos os dispositivos da Lei n O  8.666 de 21 de 
junho de 1993, Lei 8.883 de 06 de junho de 1994 e suas alterações e obedecidos as disposições 
da Lei Federal n° 10.520/2002, de 17 de Julho de 2002 e Decretos Municipais n° 002 e 
003/2021 de 20 de janeiro de 2018. 

CAPINZAL DO NORTE (MA) em 21 de fevereiro de 2022. 

Atenciosamente, 

 

Lidiii'ereira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 

Portaria n° 003/2021 
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ANDRE PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Capinzal do Norte - MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 

CAPINZAL DO NORTE-MA 
CNPJ. N2 01.613.309/0001-10 

 

Portaria n2  003/2021. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CAPINZAL DO NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, no 

uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, resolve: 

Art. 1 - Nomear a senhora LIDIANE PEREIRA DA SILVA, inscrita no CPF sob o n2  

002.447.693-54, para o Cargo em Comissão de Secretária de Finanças, Planejamentos, 

e Gerência de Projetos de Capinzal do Norte, lotada na Secretaria Municipal de 

Finanças, Gestão Tributária e Planejamento. 

Art. 22  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito de Capinzal do Norte (MA), em 04 de Janeiro de 2021. 
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MUNICIPIO DE CAPINZAL DO NORTE 

Decreto N° 202/2017, de 02 de janeiro de 2017. 

Dispue sobre delegação de competências e 
autorização para ordenadores de despesas assinarem 
documentos contábeis, de licitações, de prestação de 
contas, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE, Estado do Maranhão, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e, 

Considerando os princípios que regem a fiscalização coitâhil, orçamentária, 
financeira e patrimonial dos recursos públicos; 

Considerando que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados com 
os recursos públicos e, portanto, tem o dever de prestar contas; 

Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos órgãos públicos 
municipais e as atribuições dos gestores públicos, 

DECRETA: 

Art. 10.  Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Prefeitura 
Municipal de Capinzal do Norte/MA a Secretária Municipal de Finanças e 
Planejamento, a Senhora LID1ANE PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 
002.447.693-54, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
autorizar e homologar procedimentos licitatórios, adesões, ala de registro de preço 
e assinar contratos decorrentes, balancetes, balanços, orçamento,-,, e demais 
documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais 
solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de 
convênios com o Estado ou União referentes à sua pasta (Secretaria Municipal de 
Finanças e Planejamento), bem corno das responsabilidades acima quanto a pasta 
da Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e Educação, 
tendo como confirmadores tão somente quanto aos PAGAMENTOS os respectivos 
Secretários de Pastas, e por fim tem a Secretária Municipal de Finanças e 
Planejamento a função de TESOUREIRA do Município de Capinzal do Norte - MA. 

Avenida Lindoltb Flõrio. sin Vista Alegre - CEP: 6575M0() 
CAPENZAL DO NORTE-MA 
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MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE 

Art. 20. Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Educação e Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNT)EB, a senhora 

LUZIENE ALENCAR ROCHA DE SOUSA, inscrito no CPF n' 796.024.363-87, 
ficando autorizado a confirmar as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 3°. Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde, o senhor ELIOMAR ALVES DE 
MIRANDA, inscrito no CPF n° 508.520.783-15, ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes á sua pasta. 

Art. 4°. Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, o senhor ANTONIO ALESSIO 
GOMES VIANA, inscrito no CPF n° 722.672.081-72, ficando autorizado a confirmar 
as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 50  Os Secretários exercerão as atividades sem preju17o das demais atribuições 
dos seus cargos ou funções, sendo todos as ORDENAÇOES  DE DESPESAS 
vinculadas a Secretária Municipal de Finanças e Planejamento, LID1ANE PEREIRA 
DA SILVA. 

Art. 6°. Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder 
Executivo Municipal e sua publicação simultânea no órgão de imprensa oficial do 
Município, revogando-se todas as disposições anteriores. 

S Capinzal do Norte - ?a, 02 de Janeiro 2Oi7, 

ANDRÉ PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Avenida Lindolfo Flório, sín Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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MUNICiPIO DE CAPINZAL DO NORTE 

Decreto N° 207/ 2017. de 02 de Fevereiro de 2017. 

Dispõe sobre delegação de competências e 
autorização para ordenadores de despesas assinarem 
documentos contábeis, de licitações, de prestação de 
contas, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE. Estado do Maranhão, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e, 

Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil, orçamentaria, 
financeira e patrimonial dos recursos públicos; 

Considerando que o ordenador de despesa ê responsável pelos atos praticados com 
os recursos públicos e, portanto, tem o dever de prestar contas; 

Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos órgãos públicos 
municipais e as atribuições dos gestores públicos, 

DECRE 1 A: 

Art. 1°. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Prefeitura 
Municipal de Capinzal do Norte/MA a Secretaria Municipal de Finanças e 
Planejamento, a Senhora LIDIANE PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 
002.447.693-54, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
autorizar e homologar procedimentos licitatõrios , adesões, ata de registro de preço 
e assinar contratos decorrentes, balancetes, balanços, orçamentos, e demais 
documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais 
solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de 
convênios com o Estado ou União referentes à sua pasta (Secretaria Municipal de 
Finanças e Planejamento), bem corno das responsabilidades acima quanto a pasta 
da Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e Educação, 
tendo como confirmadores tão somente quanto aos PAGAMENTOS os respectivos 
Secretários de Pastas, e por fim tem a Secretaria Municipal de Finanças e 
Planejamento a Íunçlo de 	1 ESOUREIRA do Município de Capinzal do Norte - MA. 

Avenida Líndotfo Flóno. sin Vista Alegre - CEP: 65735400 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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Art. 2". Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Educação e Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Bá,sica e de Valorização dos Profissionais da Educação) - FL NtM-B o senhor 

ENDERSON PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 050.251.163-09, ficando 
autorizado a confirmar as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 3°. Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde, o senhor FUOMAR ALVES DE 
MIRANDA, inscrito no CPF W'508.520.783-15, ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 4°. Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humnos, o senhor ANTONIO ALESSIO 
GOMES VIANA, inscrito no CPF n° 722.672.081-72, ficando autorizado a confirmar 
as ordens de pagamento referentes à sua pasta 

Art. 50•  Os Secretários exercerão as atividades sem prejuízo das demais atribuições 
dos seus cargos ou funções, sendo todos as ORL)E'JAÇOES DE DESPESAS 
vinculadas a Secretária Municipal de Finanças e Planejamento, L1DIANE PEREIRA 
DA SILVA. 

Art. t,". Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder 
Executivo Municipal e sua publicação sirnultanca no órgão de imprensa oficial do 
Município, revogando-se todas as disposições anteriores; 

Capinzal do Norte -Ma, 02 de Fevereiro de 2017. 

t %/ 	
4.4 

ANDRE PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Avenida Lindolfo Flono. sfn Vista Alegre - CEP: 65735-O( 
CAPiNZAL DO NORTE-MA 
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MUNlCPG DE CAPINZAL DO NORTE 

Decreto N'211/2017,  de iH de Agos10 de 2017. 

Dispõe sobre delegação de competéncas e 
autorização para ordenadores de despesas assinarem 
documentos conLibeis, de licitações, de prestaçáo de 
contas, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE, Estado do Maranhão, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgãnica Municipal. e, 

Considerando os princípios que regem a fiscaliz.aço contábil, orçamentária, 
financeira e patrimonial dos recursos públicos; 

Considerando que o ordenador de despesa é responsável peks atos praticados com 
os recursos públicos e, portanto, tem o dever de prestar contas; 

Considerando a distrihuiço e o escalonamento das funções nos órgãos públicos 
municipais e as atribuições dos gestores públicos, 

DECRETA; 

Art. i'. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Prefeitura 
Municipal de Capinzal do Norte/MA a Secretária Municipal de Finanças e 
Planejamento,  a Senhora LIDIANE PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF ri0  
002.447.693-54, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
autorizar e homologar pnxedimentoslicitatórios, adesões, ata de registro de preço 
e assinar contratos decorrentes, balancetes, balanços, orçamentos, e demais 
documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais 
solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de 
convênios com o Estado OU União referentes á sua pasta (Secretaria Municipal de 
Finanças e Planejamento), bem como das responsabilidades acima quanto a pasta 
da Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e Educação, 
tendo como confirmadores táo somente quanto aos PAGAMENTO. os respectivos 
Secretários de Pistas, e por fim tem a Secretária Municipal de Finanças e 
Planejamento a função de TESOUREIRA do Município de Capinzal do Norte -MA. 

Aenida Undolfo Flõrie, sin Vista Alegre - CEP: 05'-0O0 
CAPINZAL IX) NORTE-MA 



Capinzal do No -Ma, 01 de Agosto de 2017. 

NDRÉ PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Art- 20.  Fica delegada a competência de Confirmador de Despes s da Secretaria 
Municipal de Educação e Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização do' Profissionais da Educação - rur\DEB o .nhr 

ENDERSON PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 050.251.163-09, ficando 
autorizado a confirmar as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. Y. Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Saúde e Fundo Mumcipal de Saúde, o senhor EL1OMAR ALVES DE 
MIRANDA, inscrito no CPF n° 508.520.783-15, ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 4°. Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, o senhor ANDERSON FILIPE 
PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 054.129.643-46, ficando autorizado a 
confirmar as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 5. Os Secretários exercerào as atividades sem prejuízo das demais atribuições 
dos seus cargos ou funções, sendo todos as ORDENAÇOES DE DFSPESAS 
vinculadas a Secretária Municipal de Finanças e Planejamento, LIDIANE PEREIRA 
DA SILVA. 

Art. C. Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder 
Executivo Municipal e sua publicação simultânea no órgão de imprensa oficial do 
Municipio, revogando-se todas as disposições anteriores. 

s 

Avenida Li s;n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
ZAL DO NORTE-MA 
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I'ORÍ AR! A 

André Pereira cia Silva 
Prefeito Municipal 

DECRETOS 

Decreto N 202/2017, de 02 de Janeiro de 2017. 
Dispõe sobre delegação de competências e auto-
rização para ordenadores de despesas assinarem 
documentos contábeis, de licitações, de prestação 
de contas, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL. DE CAPINZAL DO NORTE. Es-
tado do Maranhào, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal. e. 
Considerando os princípios que regem a fiscalização concábil, 

rçanlcntária. financeira e patrimonial dos recursos públicos: 
ionsidcrando que o ordenador de despesa é responsável pelos 

atos praticados com os recursos públicos e, portanto. tem o dever 
de prestar contas.- 
Considerando 

ontas;
Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos 
órgàoà públicos municipais e as atribuições dos gestores públicos. 
DECRETA: 
Ari. 1". Fica delegada a competência dc Ordenador de Despesas 
da Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte/MA a Secretária 
Municipal de Finanças e Planejamento, a Senhora LÍDIANE 
PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 002.447693-54, fi-
cando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
autorizar e homologar procedimentos licitatórios adesões, ata 
de registro de preço e assinar contratos decorrentes, balancetes. 
balanços, orçamentos. e demais documentos contábeis, encami-
nhar documentos, responder díligércias e demais solicitações 
dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas 
de convénios com,-) Estado ou União referentes à sua pasta (Se-
cretaria Municipal de Finanças e Planejamento), bem corno das 
responsabilidades acima quanto a pasta da Secretaria Municipal 

de Assistência Social e Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e Educa-
ção, tendo como cunfirmadors tão somente quanto aos PAGA• 
MENTOS os respectivos Secetiirios de Pastas, e por fim tem a 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento a função de 
TESOUREIRA do Município de Capinzal do Norte MA. 
Art, 2°. Fica delegada a competência de Confirmador de Des-
pesas da Secretaria Municipl de Educação e Fundo de Ma-
nutenção e Desenvolvimento, da Educação Básica e de Valo-
rização dos Profissionais da Educação -. FUNDEB, a senhora 
LUZIENE ALENCAR ROCHA DE SOUSA, inscrito no CPF 
n° 796.024.363-87, ficando autorizado a confirmar as ordens de 
pagamento referentes à sua pasta. 
Art. 3°. Fica delegada a competéncia de Confirmador de Des-
pesas da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Saúde, o senhor FLIOMAR ALVES DE MIRANDA, inscrito 
nu CPF n° 508.520.783-I5, ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referents à sua pasta. 
Art, 4°. Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Huma-
nos, o senhor ANTONIO ALESSIO GOMES VIANA, inscrito 
no CPF a° 722.672.081-72, cando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes à sua pasta. 
Art. 5'. Os Secretários exercerào as atividades sem prejuízo das 
demais atribuições dos seus cargos ou funções, sendo todos as 
ORDENAÇÕES DE DESPESAS vinculadas a Secretária Mu-
nicipal de Finanças e Planejamento.  I.,IDIANE PEREIRA [)A 
SILVA. 
Ari. 60.  Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no 
átrio do Poder Executivo Municipal e sua publicação simultânea 
no órgão de imprensa oficial do Município. revogando.-sc todas 
as disposições anteriores. 

Capinzal do Norte - Ma, 02 de Janeiro de 2017. 
ANDRÉ PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Decreto N° 207/ 2017, de 02 de Fevereiro de 2017. 
Dispõe sobre delegação de competências e auto-
rização para ordenadores de despesas assinarem 
documentos contábeis. de licitações, de prestação 
de contas, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPiNZAL DO NORTE, Es- 
tada do Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, e, 
Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil., 
orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos; 
Considerando que o ordenador de despesa é responsável pelos 
atos praticados com os recursos públicos e, portanto. tem o dever 
de prestar contas; 
Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos 
órgãos públicos municipais e s atribuições dos gestores públicos. 
DECRETA: 

Portaria n"03312018 
O PREFEITO coNsrrruc(0NAL DE CAPIN/AL DO NOR-
TE, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições le-
gais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, resolve: 
Art 10  Exonerar o senhor LUIS FERNANDES DE SALES, ins-
crito no CPF sob o n" 265.350.41347, do cargo de PROFES- 

f OR NÍVEL II, por motivo de óbito ocorrido no dia 20 de março 
c2018. 

Art, 20  Esta Portaria entrará em vigol: na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito de Capinzal do Norte (MA), cru 23 de Mar-
ço de 20ft, 
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Segunda-Feira, 26 de Março de 2018 RUBRICA 	- 	 Diário Oficial do Município 

Ari. V. Fica delegada a competência de Ordenadui de t)espesus 
da Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte/MA a Secretária 
Municipal de Finanças e Planejamento. a Senhora I.1I)LANE 
PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF a" 002,447693-54, ii-
cantiL' autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
aUiOrLift e hoiiiolugar procedimentos licitatôrios , adesões, ata 
de registro de preço e assinar contratos decorrentc.s, balancetes, 
balanços, orçarnenios, e demais documentos contábeis, encami-
nhar documentos, responder duligncias e demais solicitações 
dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas 
de convnios com o Estado OU União referentes à sua pasta <Se-
cretaria Municipal de Finanças e Planejamento), bem como das 
responsabilidades acima quanto a pasta da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos humanos. Secretaria Municipal de Saúde e Educa-
çâo, tendo corno confirmadores tão somente quanto aos PAGA-
MENTOS os respectivos Secretários de Pastas, e por fim tem a 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento a função de 
TESOUREIRA do Município de Capim'aI do Norte - MA. 
Au. 2". Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Educação e Fundo de Manuten- 

éIos 

ão e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
Profissionais da Educação - FUNDEB, o senhor ENDER-

SON PFRHRA I.)A SILVA, inscrito no CPF a' 050.251.163-09, 
ficando autorizado a confirmar as ordens de pagamento referen-
les à sua pasta. 
Art. 3". Fica delegada a competência de Confirmador de Des-
pesas da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Saúde, e senhor ELIOMAR ALVES DE MIRANDA. inscrito 
tio CPF a' 508,520.783-15. ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes á sua pasta. 
Art. 4'. Fica delegada a competência de ('onfirinador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Huma-
nos, o senhor ANTONIO ALFSSII) GOMES VIANA, inscrito 
no CPF ri' 722.672.081-72, ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes á sua pasta. 
Ari. S Os Secretários exercerão as atividades sem prejuízo das 
demais atribuições dos seus cargos ou funções, sendo todos as 
ORDENAÇOES DE L)ESPESAS vinculadas a Secretária Mu-
nicipal de Finanças e Planejamento, LEDIANE PEREIRA DA 
SILVA. 
Ao. 6°. Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no 
trio do Poder Executivo Municipal e sua publicação simultânea 

in órgão de imprensa oficial do Município, revogando--se todas 
as disposições anteriores: 

Capinzal do Norte Ma, 02 de Fevereiro de 2817, 
ANDRÉ PEREIRA DA SILVA 

ta 	 Prefeito Municipal 

Decreto N°21112017, de 01 de Agosto de 2017. 
Dispõe sobre dcicgaçâo de competências e autorização para or-
dcnadores de despesas assinarem documentos contábcís, de hei-
tações. de prestação de contas, e da outras providencias. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE. Es-
tado do Maranhão. no uso das atribuições que lhe confere a lei 
Ougánica Municipal. e. 
Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil. 
orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos: 
Considerando que o ordenador de despesa é responsável pelos 
atos praticados com os recursos públicos e. portanto, tem o dever 
de prestar contas: 
Considerando a distribuição e o escalonamento das funções 1105  

órgãos ptibl icos municipais e as atribuições dos gestores públicos 
DECRETA: 
Art. 1°. Fica delegada a Lumpeténcia de Oudenador de Despesas 
da Prefeitura Municipal de t.apin7al do Norte. MA a Secretária 
Municipal de Finanças e Planejamento, a Senhora LIDIANE 
PEREIRA DA SiLVA, inscrito no CPF n" 002.447.693-54. fi-
cando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento. 
autorizar e homologar procedimentos lieitatõrios . adesões, ata 
de registro de preço e assinar contratos decorrentes, balancetes, 
balanços, orçamentos, e demais documentos contábeis, encami- 
nhar documentos, responder diligências e demais solicitações 
dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas 
de convênios com o Estado ou União referentes à sua pasta (Se- 
cretaria Municipal de Finanças e Planejamento), bem como das 
responsabilidades acima quanto a pasta da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e Educa-
ção, tendo como confirmadores tão somente quanto aos PAGA-
MENTOS os respectivos Secretários de Pastas, e por fim tem a 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento a função de 
TESOUREIRA do Município de Capinzal do Norte MA. 
Ao. 2". Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Educação e Fundo de Manuten-
ção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDER, o senhor ENDER 
SON PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF o" 050.251.163-09, 
ficando autorizado a confirmar as ordens de pagamento rct'ereu. 
tcs à sua pasta. 
Art. 3°. Fica delegada a competência de Confirmador de Des-
pesas da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Saúde, o senhor ELIOMAR ALVES DE MIRANF)A, inscrito 
no CPF n" 508.520.783-15, ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes à sua pasta. 
Au. 4'. Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Huma- 
nos, o senhor ANI)ERSON FILIPE PEREIRA DA SILVA, ins-
crito no CPF n" 054.129.643-46, ficando autorizado a confirmar 
as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 
Ao. 5', Os Secretários exercerão as atividades sem prejuízo das 
demais atribuições dos seus cargos ou funções, sendo todos as 
ORDENAÇÕES DE DESPESAS vinculadas a Secretária Mu-
nicipal de Finanças e Planejamento, LIDEANE PEREIRA DA 
SILVA. 
Art. 61. Este decreto entra ent vigor na data de sua afixação no 
átrio do Poder Executivo Municipal e sua publicação simultânea 
no órgão de imprensa oficial do Município. revogando-se todas 
as disposições anteriores. 

Capinzal do Norte Ma. 01 de Agosto de 2017. 
ANDRÉ PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE 

DECRETO N° 212/ 2018 10 DE AGOSTO DE 2018 

Dispõe sobre delegação de competendas e 
autorização para ordenadores de despesas assinarem 
documentos contábeis. de licitações, de prestação de 
contas, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNiCiPAl.. DE CAPINZAL 1)0 NORTE, Estado do Maranhão, 
ANORE PEREIRA DA SILVA Estado de Maranhão, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Organica Municipal, e. 

Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil, orçamentária, 
financeira e patrimonial dos recursos públicos; 

Considerando que o ordenador de despesa ê responsável pelos atos praticados com 
os recursos públicos e, portanto, tem o dever de prestar contas; 

Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos órgos públicos 
municipais e as atribuições dos gestores públicos. 

DECRETA: 

ArE 1'. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Prefeitura 
Municipal de Capinzal do Norte/M\ a Secretária Municipal de Finanças e 
llane;arnento, a Senhora LIDIANE PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 
002447.693-54, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
autorizar c homologar procedrnit ntos hcitatc,rios adesões ata de registro de preço 
e assinar contratos decorrentes, balancetes, balanços, orçamentos, e demais 
documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais 
solicitações dos Iríbunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de 
convênios com o Estado ou União referentes a sua pasta (Secretaria Municipal de 
Finanças e Planejamento), bem como das responsabilidades acima quanto a pasta 
da Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e Educaço 
tendo como confirmadores tao somente quanto aos PAGi'14N'iO6 os respectivos 

\vctida Lindoifo Flõrio. s/n Vista Alegre - CEP: 657354~ 
CAPINZAL IX) NORTE-MA 
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MUNICIPIO DE CAPINZAL DO NORTE 

Secretarios de Pastas, e por fim tem a Secretaria Municipal de Finanças e 
Planejamento a função de TESOUREIRA do Município de Capinzal do Norte - MA. 

Art. 20,  Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Educação e Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais, da Educação - FUNI)EB , o 
senhor [Nl')ERSON PEREIRA l)A SILVA, inscrito no CPF: 050.251.16349, ficando 
autorizado a confirmar as ordens de pagamento, referentes a sua pasta. 

Au. 30. Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde, o senhor ABNADAR l)E SOUSA 
PIRURA, inscrito no CPF: 024.983803-61, ficando autorizado a confirmar as ordens 
de pagamento referentes a sua pasta. 

Art. 4°. Fica delegada à competència de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, o senhor ANL)ERSON FIliPE 
PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF: 054.129.643-46, ficando autorizado a 
confirmar as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 5.  Os Secretaries exercerão as atividades sem prejuízo das demais atribuições 
dos seus cargos ou funções, sendo todos as ORI)ENAÇOES DE DESPESAS 
vinculadas a Secretaria Murncipai de Finanças e Planejamento, LIDIANE PEREIRA 
DA SILVA. 

Art. 6°. Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder 
Ixecutjvo Municipal e sua publicação simultânea no õrgão de imprensa oficial do 
Município, revogando-se todas as disposições anteriores. 

Capinzal do Norte - Ma, 10 de Agosto de 2018. 

ANDRE PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Aenida Lrndolfo Flóno, sín Vista Alegre - CEP. 65735-00() 
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DECRETO N°. 210. DE lO DE AGOSTO DE 2018. 
DISPÕE SOBRE GESTÃO E MOVIMENTA-
ÇÃO DAS CONTAS BANCÁRIAS DO FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNIC1PI() 
DE CAPINZAL DO NORTE-MA. CNPJ N°. 
10.584.052f'()00 1-06 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE-MA, 
no uso de suas atribuições legais e de confonuidade com a Lei 
Oreãnica do Município. 
'lonsiderando a necessidade de designação de responsável pela 
assinatura de documentos relacionados à movimentação de fi-
nanceira do Município de Capinzal do Norte junto á instituição 
bancária. 
Considerando os preceitos legais da Lei Federal ti'. 8.080 de 19 de 
setembro de 1990. Decreto de rf' 7,507, de 27 de junho de 2011. 
Considerando a necessidade de designação de responsável pela 
assinatura de documentos relacionados à movimentação financei-
ra das contas da Prefeitura de Capinzal do Norte-MA. 
Decreta: Art. 1 .Autonzar, a 'tesouraria da Secretaria Municipal 
de Saúde, através do Secretário Municipal de Saúde, ABNADAR 
DE SOUSA PEREIRA, inscrito no CPF n°. 024.983.803 6. Por-
taria 381201$ e a Tesoureira Lidiane Pereira da Silva, inscrita no 
('PE n° 002.447.093-54, Portaria 0812017, conjuntamente. a ges-
tão plena das contas bancárias relativas as Contas Bancárias do 
Fundo Municipal de Saúde do município de Capinzal do Norte 
- M.A. em especial emtur cheques; abrir contas de depósito; au-
torizar cobrança; utilizar o crédito aberto na forma e condições; 
receber, passar recibo e dar quitações; solicitar saldos, extratos e 
comprovantes: requisitar talonái-ios de cheques: autorizar debito 
cm conta relativo a operações; retirar cheques devolvidos; e en- 
ossar cheques: requisitar cartão eletrônico: sustar/contra-orde- 

nar cheques: cancelar cheques; baixar cheques; efetuar resgatei 
aplicações financeiras; cadastrar, alterar e desbloquear senhas; 
efetuar saques conta-corrente; efetuar saques-poupança; efetuar 
pagamento por meio eletrônico; efetuar transtrências por meio 
eletrônico: efetuar movimentações financeiras no RPG: consultar 
contas/aplicações programas repasse recurso: liberar arquivos de 
pagamento no gerenciador tinanceiro; 	ldctsiextratos de 
operações de crédito; emitir comprovante; efetuar transferência 
para a mesma titularidade; encerrar contas de depósito: consultar 
obrigações do débito direto autorizado; assinar apólice de seguro; 
assinar instrumento de convênio: assinar instrumento de crédito; 
assinar aditivo de qualquer espécie; assinar contrato de abertura 
de crédito; representar vendedor e outros interventores do finan-
ciamento imobdiario. 
Art. 2°- Este Decreto entrará em vigor ria data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capinzal do Norte. em 10 do 
mês de Agosto de 2018. 

André Pereira da Silva 
Prefeito Municipal de Capinzal do Norte 

DECRETO N°212/ 2048 - 10 DE AGOSTO DE 2018 
Dispõe sobre delegação de competências e auto-
rização para ordenadores de despesas assinarem 
documentos contábeis, de licitações, de prestação 
de contas, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE. Esta- 
do do Maranhão, ANDRE PEREIRA [)À SILVA Estado de Ma-
ranhão, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, e. 
Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil, 
orçamentãria, financeira e patrimonial dos recursos públicos; 
Considerando que o ordenador de despesa é responsável pelos 
atos praticados com os recursos públicos e, portanto. tem o dever 
de prestar contas; 
Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos 
órgãos públicos municipais e as atribuições dos gestores públicos. 
DECRETA: 
Art. 1". Fica delegada a competência de Orderiador de Despesas 
da Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte/MA a Secretária 
Municipal de Finanças e Planejamento, a Senhora [..IDIANE 
PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF ti0  002.447,693-54. fi-
cando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento. 
autorizar e homologar procedimentos licitatõrios, adesões. ata 
de registro de preço e assinar contratos decorrentes, balancetes. 
balanços, orçamentos, e demais documentos contábeis, encami-
nhar documentos, responder diligências e demais solicitações 
dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas 
de convênio.-, com o Estado ou União referentes à sua pasta (Se-
cretaria Municipal de Finanças e Planejamento), bem como das 
responsabilidades acima quanto a pasta da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Seeretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos. Secretaria Municipal de Saúde e Educa-
ção, tendo como confirmadores tão somente quanto aos PAGA-
MENTOS os respectivos Secretários de Pastas, e por fim tem a 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento a função de 
TESOUREIRA do Município de Capinzal do Norte MA. 
Art. 2°. Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Educação e Fundo de Manuten-
ção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDEB , o senhor ENDER-
SON PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF: 050.251.163-09, 
ficando autorizado a confirmar as ordens de pagamento, referen-
tes à sua pasta. 
Ari. 3°. Fica delegada a competência de Confirmador de Des-
pesas da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Saúde, o senhor ARNADAR DE SOUSA PEREIRA, inscrito no 
CPF: 024.983803-61, ficando autorizado a confirmar as ordens 
de pagamento referentes à sua pasta. 
Art. 40  Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Hu-
manos, o senhor ANDERSON FILIPE PEREIRA DA SILVA, 
inscrito no CPF: 054,129.643-46, ficando autorizado a confirmar 



L2  
as ordens de pagamento referentes à sua pasta 
krt. 5 . Os Secretários exercerão as atividades sem prejuio das 

demais atribuições dos seus cargos ou funções. sendo todos as 
ORDENAÇOES DE DESPESAS vinculadas a Secretária Mu-
nicapal de Finanças e Planejamento. LIDIANE PEREIRA DA 
SI LV'\. 
Ai-1, 5°. Este decreto entra em igor nu data de sua afixação ao 
átrio do Poder Lxecutio Municipal e sua publicação simultánca 
nu órgão de imprensa oficial do Munacipio, revogando —etodas 
as disposições anteriores; 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTI. - 
MÁ aos lO de Agosto de 2018- 

ANDRE PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal. 
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